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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitá
 rio “Ministro Petro� nio Portellá”, Báirro Iningá, Teresiná, Piáuí
, Brásil; CEP 64049-550 Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811
PORTARIA Nº 030/2025 – CCE/UFPI, de 04 de julho de 2025

Designa  a  composição  docente  do  Colegiado  do  Curso  de 

Bacharelado em Comunicação Social/Jornalismo - CCE.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA 

SILVA NETO”- CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando: 

 - o que estabelece o artigo 30 do Regimento Geral da UFPI; 

- o que estabelece a Portaria Nº 112/2018 – PREG/UFPI;

- o Memorando Eletrônico Nº 26/2025 - CCCS/CCE, de 03/07/2025.

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  composição  docente  do  Colegiado  do Curso  de  Bacharelado  em 
Comunicação Social/Jornalismo, do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto” 

– CCE, desta Universidade, da forma como segue:

 I – Conselheiras natas para mandato de 02 (dois) anos, a partir de 05/05/2025: 

a) Prof. Dra.  Lívia Moreira Barroso – Presidente; 

b) Prof. Dra. Nilsângela Cardoso Lima – Vice-Presidente.

II – Conselheiros eleitos para mandato de 02 (dois) anos, a partir de 04/07/2025; 

c) Prof. Dr. Achylles de Oliveira Costa Júnior – Titular; 

d) Prof. Dra. Cristiane Portela de Carvalho – Titular.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela 

excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do 

Decreto 10.139/2019.

Teresina (PI), 04 de julho de 2025.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
                Diretora do CCE/UFPI

UFPI – CCE– Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga cce.secretaria@ufpi.edu.br – www.ufpi.br/cce
Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811, 086) 3215-5693 – Teresina – PI



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella”, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-550
Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811

PORTARIA Nº 31/2025 – CCE/UFPI, de 04 de julho de 2025

Designar a composição discente do
Colegiado do Curso de Bacharelado em
Comunicação Social -Jornalismo/CCE.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA

SILVA NETO” - CCE, no uso de suas atribuições legais;

- o que estabelece o Artigo 30 do Regimento Geral da UFPI;

- o que estabelece a Portaria Nº 112/2018 – PREG/UFPI;

-o Memorando Eletrônico Nº 26/2025 - CCCS/CCE, de 03/07/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a composição discente do Colegiado do Curso de Bacharelado em

Comunicação Social /Jornalismo, do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva

Neto”– CCE, desta Universidade, com mandato de 01 (um) ano, a partir desta data, da forma como

segue:

-WESLLEY DA SILVA SOUSA (Matrícula 20249009715)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela

excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do

Decreto 10.139/2019.

Teresina (PI), 04 de julho de 2025.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE/UFPI

UFPI – CCE– Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga cce.secretaria@ufpi.edu.br
www.ufpi.br/cce Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811, 086) 3215-5693 – Teresina



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella”, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-
550 Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811 Internet: www.ufpi.br

PORTARIA Nº 032/2025 – CCE/UFPI, de 08 de julho de 2025

Constitui Banca Examinadora para praticar os atos necessários à 

realização de Seleção para Professor Substituto na área de Estágio 

Supervisionado e Metodologia do Ensino de Letras – Libras, do 

Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino (DMTE/CCE).

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA 

SILVA  NETO”  -  CCE,  no uso de suas atribuições legais e, considerando o Processo  n  º 

23111.021677/2025-67; a Resolução nº 034/2020-CONSUN e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e 

10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003;

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir Banca Examinadora para praticar todos os atos necessários à realização de 

Seleção  para  Professor  Substituto,  Classe  Auxiliar,  Nível  1,  TI  -  40h,  na  área  de  Estágio 
Supervisionado e Metodologia do Ensino de Letras – Libras, do Departamento de Métodos e 

Técnicas  de Ensino (DMTE/CCE),  do Centro de Ciências  da Educação “Prof.  Mariano da Silva 

Neto” - CCE/UFPI, da forma como segue:

PROFA. DRA. MARIA LEMOS DA COSTA  (Presidente)
PROFA. DRA. MARIA DE NAZARETH FERNANDES MARTINS  (Membro) 
PROF. DR. OSMAR HÉLIO ALVES ARAÚJO  (Membro)  
PROF. DR. ANTONIO CARDOSO DO AMARAL (Suplente)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela 

excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do 

Decreto 10.139/2019.

Teresina (PI),  08 de julho de 2025.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE/UFPI

UFPI – CCE– Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga cce.secretaria@ufpi.edu.br – www.ufpi.br/cce
Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811, 086) 3215-5693 – Teresina – PI



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella”, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-
550 Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811 Internet: www.ufpi.br

PORTARIA Nº 033/2025 – CCE/UFPI, de 08 de julho de 2025

Constitui Banca Examinadora para praticar os atos necessários à 

realização de Seleção para Professor Substituto  na  área  de 

Estágio  Supervisionado  e  Metodologia  do  Ensino  de  Letras  – 

Inglês,  do  Departamento  de  Métodos  e  Técnicas  de  Ensino 

(DMTE/CCE).

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA 

SILVA  NETO”  -  CCE,  no uso de suas atribuições legais e, considerando o Processo  n  º 

23111.031056/2025-04; a Resolução nº 034/2020-CONSUN e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e 

10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003;

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir Banca Examinadora para praticar todos os atos necessários à realização de 

Seleção  para  Professor  Substituto,  Classe  Auxiliar,  Nível  1,  TI  -  40h,  na  área  de  Estágio 
Supervisionado e Metodologia do Ensino de Letras -  Inglês,  do Departamento  de Métodos e 

Técnicas  de Ensino (DMTE/CCE),  do Centro de Ciências  da Educação “Prof.  Mariano da Silva 

Neto” - CCE/UFPI, da forma como segue:

PROFA. DRA. LIDIANY PEREIRA DOS SANTOS (Presidente)  
PROFA. DRA. LARISSA MARIA FERREIRA DA SILVA RODRIGUES (Membro) 
PROFA. DRA. NORMA PATRICYA LOPES SOARES (Membro) 

    PROFA. DRA. ÉRICA PIRES CONDE (Suplente)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela 

excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do 

Decreto 10.139/2019.

Teresina (PI),  08 de julho de 2025.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE/UFPI

UFPI – CCE– Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga cce.secretaria@ufpi.edu.br – www.ufpi.br/cce
Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811, 086) 3215-5693 – Teresina – PI
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